
ffi PREFEITURA DA CTOAOE DO RtO DE JANEIRO
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Data da autuaçâo; Fls

Rubrica

N.7412024

S

R.io

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N' í65/2023, CELEBRADO
ENTRE A EMPRESA PÚBLICA DE
seúor oo Rto DE JANEIRo s/A -
RIOSAÚDE, COMO CONTRATANTE E A
scHN - HtGlENlzAçÃo rExrlL E

NUTRçÃO HOSPITALAR LTDA, 
-COMO

CONTRATADA, PARA PRESTAÇAO DE

SERVIÇO DE LAVANDERIA
HOSPITALAR.

A Empresa pública de Saúde - RIOSAÚDE, situada à Rua Dona Mariana, n' 48 - 6o Andar - Botafogo, Rio

de Janeiro/RJ, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo_ D^iretor Presidente

ROBERTO RANGEL ALVES DA SILVA, portador da Carteira de ldentidade no 31454668-0 - SSP/MG,

inscnlo no cpF/MF sob o no oli.ltsTlf'l-ia e a empresa SGHN - HlGlENlzAçÃo TEXTIL E NUTRIçÃo

HOSPITALAR LTDA, com sede na Estrada da conceição, 834, MutuaguaÇu - são Gonçalo - Rio de

Janeiro, inscrila no Cltp;/Vf sob o no 11 .083.162/0001-57, neste ato representada por FELIPE ESTEVAO

nóCHÁ enffO, porrador da carteira de identidade no 0113905954 expedida pelo DIC/RJ' inscrito no

CPF/MF sob o no iOS.OO8.OgZ-gA, doravante denominada CONTRATADA, conforme despacho autorizativo

da Diretoria de operações datado de 1oto5t2o24, no Processo n' RSU-PRO-202A00518' doravante

Jãsiónaoo processo, pubtlcaao no Do Rlo n' 38 de 14lost2o24, página 47, resolvem celebrar, o presente

Term]o Aditivo ao Contiato n" 16512023, que se regerá ainda pelas Cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
constitui objeto do presente termo aditivo ao contrato n." 16512023 acréscimo do objeto contratual' para

inctusão oa'H,|nfgaútoeoE DA RoCINHA, tendo em vista que a prestaÇão de serviço e imprescindível para

o correto funcionamento de uma unidade de saúde, com o fito de garantir a qualidade do atendimento à

saúde, à segurança dos usuários e colaboradores e a proteção ambiental, com respectivo acréscimo de seu

valor. a conár de 2OlO4t2O24, com fundamento no art. 81, incisos I e ll, e §1', da Lei no 13.303/2016' e

art.92, incisos I e ll, e §1o, do Decreto RIO no 44.698/20'18'

CúUSULA SEGUNDA - DO VALOR
o valor do presente termo aditivo é de R$ 437.288,00 (quatrocentos e trinta e sete mil, duzentos e oitenta e

oito reais),'cuja composição encontra-se especificada na planilha que constitui o Anexo ldo presente

instrumento, que dele é parte integrante. Tal alteração corresponde a um, acrescimo. de 4 207750Â do valor

inicial atualizado do contratô, respãitando os limites estabelecídos no art. 8'1, §1o, da Lei 1.3'303/2016' Deste

Àooo, o valor global do Contrato no 165t2029 que era de R$10.392 424,50 (dez milhões, trezentos ê

noventa e doii mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e cinquênta centavos), passa a ser de

R$10.829.7í2,50 (dez milhões, oitocentos e vinie e nove mil, setecentos e doze reais e cinquenla

centavos). A contar dê 2OlO4l2O24.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA
A CONTRATADA comprova, neste ato, garantia de 2% (dois por cento) do valor do presenle Termo Aditivo,

no valor de R$8.745,76 (oito mil, seteceritos e quarenta e cinco reais e setenta e seis centavos)'

Parágrafo único - A garantia somente será liberada após o cumprimento integral das obngações e após

observado o disposto no Decreto Municipal no 16.77611998.
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& PREFEITURA DA CIDADE OO RIO DE JANEIRO
EmpÍelt Públlc. d€ S!údt do Rlo d. Jrn.lro -

Rlosâúdê Processo n- HSU :PRO-2022/00518

-óãiããa 
ata da autuação: Fls

f,u-Eãca

N.7412024

F

H&r* euARrA - DA RArtFtcAçÃo DAs cLÁusuLAS
L.-rIoa-nr ratrÍicadas as demais cláusulas constantes do contrato no 16512023,

que não colidirem com o disposto no presente Termo.

CúUSULA QUINTA . DA OOTAçÃO E DO EMPENHO DAS DESPESAS
As despesas correspondentes aó presente instrumento correrão por conta do Programa de Trabalho no

20.10.3b2.0306.401 1, código de Despesa 339037, do orçamento de 2024, tendo sido emitida a Nota dê

Empenho no 2024NE00105 1 , no valor de R$ 233.530,40

CLÁUSULA SEXTA _ DA PUBLICAçÁO
n COHfnqfANfE promoverá a publicação do exlrato deste inslrumento no Diário OÍicial do Município no

prazo estabelecido no parágrafo único do aÍtigo 441 do RGCAF, às expensas da CoNTRATADA.

cúUSULA SETIMA - DA FISCALIZAçÃO FINANCEIRA E ORçAMENTÁRIA
A CONTRATANTE providenciará a remãssa de cópias autênticas do presente instrumenlo ao seu órgão de

controle inlerno e ao Tribunal de contas do t\íunicípio na forma da legislação aplicável.

E por estarem justas e acordadas, Íirmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma'

para um só efeito, Juntamente com as testemunhas.
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q;o 6" 16ns;76. I Ô de 5oz ay de2o24.

ROBERTO RANGEL ALVES DA SILVA

Diretor Presidente RioSaúde

FELIPE ESTEVAO ROC}IA BRITO
SGHN - HIGIENIZAÇÃO TÊXTIL E NUTRçÃO HOSPITALAR LTDA

TESTEM U N HAS:

2)

Nome:
CPF:

Nome:
CP

)



& PREFEITURA DA CIOADE DO RIO DE JANEIRO
EmpÍrtl Públlcr da Srúd! do Rlo d. Jrn lro -

Rlo9âúde

ANEXO IE CRONOGRAMA

ACRESCIMO ltlÂTERlllDÀDE OA ROCINI{Â

VALOR I IíG ROUPA SUJA

ESTIMAIIVA KG MEN SAL

VALOR trlEN SAL

VALOR TOTAL

VÂLOR ÍOTAL CONTRÂÍÔ H'165.'2023

vÂLoR TOTAL COi{TRÂTO 1{' 16t.2023
ÀPOS ACRESCIHO

PORCEI{TAGEM

Àutxo I

-F?õõ6sso-n"RSO -PRO -20 22 I Oo 5 1 E

-Data 

da autuação: Fls

Rubrica

No 74t2024

R.io
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Rlô.9áúde Frocesso n" Rsu-PRo-2022/00518
-Data cta autuaçao Fls.

-Ru6ilca

N" 74t2024

FLS.

R.io

ANEXO I.A
Em cumprimento ao disposto no Decreto RIO No 43562 de 1510812017

As partes que a esta subscrevem declaram conhecer a Lei Federal no 12.846, de 1o de

agosto de )012, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas

firiaicas peta prátilca de atos contra a administraçáo pública, nacional ou estrangeira, e se

comprometem a atuar de forma ética, Íntegra, legal e transparente na relaçáo com a

Administração MuniciPal.

Rio de Janeiro, lct o" 'oo2.ho de 2024.

ROBERTO RANGEL ALVES DA SILVA

Diretor Presidente RioSaúde

FELIPE ESTEVAO ROCHA BRITO

SGHN - HIGIENIZAÇÃO TEXTIL E NUTRIçÃO HOSPITALAR LTDA
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ffi PREFEITURA DACIOAOE DO RIO OE JANEIRO
EmpÍc!, Públic, d! Saúd. do Rlo ds Jln iro -

Rlo.gâúde Processo n" RSUPRO-2022100518

Data da autuaçáo Fls

Rubrica

N" 74t2024

de 2024.

R.io

ANEXO IA
Em cumprimento ao disposto no Decreto RIO No 43562 de 1510812O17

DECLARAçÃO DE RESPONSABILZAçÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento .iurídico, as partes declaram conhecer â Lei Federal no

12.846t2013, se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão

cientes de que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja'

ou aceitar ou se compromêter a âceitar dê quem quêr que seja, tanto por conta própria

quânto por intermedio de outrem, qualquer pagamento, doaÇão' compênsação, vantagens

Íinanceiras ou benefícios de qualquer espécie que conslituam prática ilegal ou de

corrupção, seja de Íorma direta, indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto

ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada.

ParágraÍo primearo - A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de

alteração contratual, transformação, incorporação, Íusão ou cisão societária ressalvada os

atos lesivos ocorridos antes da data da fuSão ou incorporação' quando a responsabilidade

da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano

causado, até o limite do patrimônio transferido.

Parágrafo segundo - As sociedades controladoras, conlroladas, coligadas ou, no âmbito do

respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos

atos previstos nesta Lei, restringindo-se tal Íesponsabilidade à obrigação de pagamento de

multa e reparaÇão integral do dano causado.

Rio de Janeiro OdeJi )Lt\o

ROBERTO RANGEL ALVES OA SILVA
Diretor Presidênte RioSaúde

FELIPE ESTEVAO ROCHA BRITO
SGHN - HIGIENIZAçÃO TEXTIL E NUTRIçÃO HOSPITALAR LTDA
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Ir.:>
Documento assinado eletronicam€nte por: ÍHYAGo DOS SANTOS LEOPOLDO DO NASCIMENTO. CPFiCNPJ n"
1 29.679.26760, como Testemunhã.
Assinado emi 091O712024, às 15:5í, através do e-mailthyagoleopoldo.riosaude@gmail.com, pelo ip 187.111.97.79

I
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Documento assinado eletronicamente por: LUCAS GOMES SUDRÉ, CPF/CNPJ no 174.148.887-70, como
T€stemunha.
Assinado em: OglO7l2O24, às 16:12, através do e-mail lucassudre.riosâude@gmail.com, polo ip 177.222.191.172

/\\
Documenlo assinado eletronicamênte por: FELIPE ESTEVÃo RoCHA BRITO, cPF/cNPJ nÔ 103.008.087-98, como
Contratâda.
Assinado em: 1olo7l2o24, às'17:33, atÍavés do e-mailíelipe@saogeraldorefeicoes.com.br, pelo ip 200.202.98.169

IrÉ>
Documento assinado eletronicamente por: ROBERTO RANGEL ALVES OA SILVA, CPF/CNPJ 

^o 
012.749.716-16,

como contratante.
Assinado em: Ogl07l2o24, às 16:04, através do e-mail robertoÍangelalvessilva@gmail.com. pelo ip '177.38.97.5'1
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O processo de acolhimento das assinaturas foi Íinalizado emi 0910712024, às 16:04, onde todos os envolvidos
assinarâm eletronicamente este documento.

A autenticidade do documento pode ser verificada no site: httpsr/signgov.com.br/verifcaautenticidade, infoÍmando o
processo: 2024.47543531468 e o código: 4QE466FB


